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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO Nº 000/2024, DE 00 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, WLADEMIR DE SOUZA VOLK, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, na forma

discriminada nos Anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta

das fontes de recursos correspondentes.

Art. 3º. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes.

Art. 4º. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º. Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária para o exercício de 2024 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais,

ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º. As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão informar o percentual da execução física da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura

Municipal.

Art. 8º. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 1569 (Lei Orçamentária),

cujas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti - MS, 00 de janeiro de 2024.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal
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PORTARIAS

ATOS DO PREVDIB

PORTARIAS
PORTARIA/PREVDIB/MS N°001/2024

“Nomeia Servidora para atuar como Assistente Administrativo conforme o Art. 41 § 2º I

da Lei Municipal 320, de 26 de dezembro de 2007 e da outras providencias”.

O Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos Servidores do

Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Art. 41 § 2º I da Lei Municipal 320, de 26 de dezembro de 2007,

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Servidora DANIELE TATIANY SOARES DE MENEZES – Matricula nº 1287

para atuar como assistente administrativo junto ao PREVDIB/MS;

Art. 2º - A servidora ora designada desempenhará suas funcões junto a Presidencia,

Financeiro e Benefício e auxiliará tambem quando couber o Comite de Investimentos e aos

conselhos,

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Presidencia, 09 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE RIBEIRO

Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Municipio de Dois Irmãos do Burit/MS.

Decreto Municipal 019/2021

PORTARIA/PREVDIB/MS N°002/2024

“Nomeia Servidora para atuar como Agente Administrativo conforme o Art. 41 § 2º I da

Lei Municipal 320, de 26 de dezembro de 2007 e da outras providencias”.

O Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos Servidores do

Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Art. 41 § 2º I da Lei Municipal 320, de 26 de dezembro de 2007,

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Servidora NUBIA KATIA ALVES PEREIRA BARBOSA – Matricula nº 892

para atuar como agente administrativo junto ao PREVDIB/MS;

Art. 2º - A servidora ora designada desempenhará suas funcões junto a Presidencia,

Financeiro e Benefício e auxiliará tambem quando couber aos conselhos,

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Presidencia, 09 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE RIBEIRO

Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Municipio de Dois Irmãos do Burit/MS.

Decreto Municipal 019/2021

PORTARIA/PREVDIB/MS N°003/2024

“Institui e Nomeia a Equipe Especial de Pesquisa de Preços, para atuar em processos

administrativos de contratação direta, instaurados com base na Lei Federal Nº

14.133/2021”.

O Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos Servidores do

Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o dispositivo no Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e

Considerando o dispositivo no Capitulo VI, do Decreto Municipal Nº 055, de 7 de junho

de 2021.

Resolve:

Art. 1º - Instituir e Nomear a Equipe Especial de Pesquisa de Preços, para atuar em

processos administrativos de contratação direta, instaurados com base na Lei Federal Nº

14.133/2021 do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Municipio de

Dois Irmãos do Buriti/MS:

Art. 2º - Designar a Servidora abaixo relacionada para compor a equipe de especial de

Pesquisa de Preços, instituida pelo artigo anterior: DANIELE TATIANY SOARES DE MENEZES

– Matricula nº 1287

Art. 3º - a Agente publica ora designada realizara pesquisas de preço da qual devera constar

nos autos a identificação como responsavel pela pesquisa de preços. Observara e seguira

com rigor os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 055/2021

e, no que couber, outros dispositivos aplicaveis à matéria

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Presidencia, 09 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE RIBEIRO

Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Municipio de Dois Irmãos do Burit/MS.

Decreto Municipal 019/2021

PORTARIA/PREVDIB/MS N°004/2024

“Designar Servidor(a) para atuar como Fiscal de Contratos junto ao Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS”.

O Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos Servidores do

Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Art. 1º - Fica designada a servidora abaixo relacionada como Fiscal de contrato

Administrativos, sendo responsavel por supervisionar, acompanhar e fiscalizar a excuçã dos

contratos celebrados pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Municipio de

Dois Irmãos do Buriti/MS.

I - NUBIA KATIA ALVES PEREIRA BARBOSA – Matricula nº 892.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Presidencia, 09 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE RIBEIRO

Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Municipio de Dois Irmãos do Burit/MS.

Decreto Municipal 019/2021

PORTARIA/PREVDIB/MS N°005/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS - PREVDIB, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei N° 320/2007 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer o cronograma de pagamentos para o exercício de 2024, referente às

folhas de pagamento mensais e ao décimo terceiro salário dos benefícios previdenciários

dos aposentados e pensionistas do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DO MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS - PREVDIB, nas datas abaixo discriminadas:

2023

Janeiro 31/01/2024 Julho 31/07/2024

Fevereiro 29/02/2024 Agosto 30/08/2024

Março 29/03/2024 Setembro 30/09/2024

Abril 30/04/2024 Outubro 31/10/2024

Maio 31/05/2024 Novembro 29/11/2024

Junho 28/06/2024 Dezembro 27/12/2024

13º Parcela Única
13/12/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, 09 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE RIBEIRO

Diretor Presidente do PREVDIB – Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Decreto Municipal 019/2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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